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Órgão: Ministério da Defesa/Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia

PORTARIA DIGER/CENSIPAM/SG-MD N° 938, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O DIRETOR DO CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA

DO MINISTÉRIO DA DEFESA - CENSIPAM, nomeado pela Portaria nº 471, de 02 de outubro de 2020,

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 5 de outubro de 2020, no uso da delegação de

competência que lhe foi atribuída por meio da Portaria nº 3.742, de 18 de julho de 2023, publicada no

Diário Oficial nº 137, Seção 1, de 20 de julho de 2023, tendo em vista o concurso público objeto do Edital nº

1/Censipam, de 19 de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial da União nº 179-A, Seção 3, de 19 de

setembro de 2023 para provimento de vagas no cargo de Analista em Ciência e Tecnologia da carreira de

Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia, Classe B, Padrão I, do Quadro de Pessoal

do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia, cujo resultado foi homologado pelo

Edital nº 3, publicado no Diário Oficial da União, nº 241, seção 3, de 20 de dezembro de 2023, retificado por

meio do Edital nº 4, publicado no Diário Oficial da União, nº 246, Seção 3, de 28 de dezembro de 2023, e

tendo em vista a autorização de provimento prevista na Portaria nº 543, de 31 de janeiro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, nº 24 de 2 de fevereiro de 2024, e ainda considerando o que

consta no Processo Administrativo nº 60090.000057/2025-35, resolve:

Art. 1º Anular a nomeação de ANDRÉ XAVIER E SILVA CHAVES no cargo efetivo de Analista em

Ciência e Tecnologia, da carreira de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia, Classe

B, Padrão I, constante da Portaria DIGER/CENSIPAM/SG-MD nº 415, de 24 de janeiro de 2025, publicada

no Diário Oficial da União, Edição 20, Seção 2, página 6, de 29 de janeiro de 2025.

Art. 2º Nomear BRENDA SANTOS GOMES no cargo efetivo de Analista em Ciência e Tecnologia,

da carreira de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia, Classe B, Padrão I, regidos

pela Lei 8.691, de 28 de julho de 1993 e o que dispõe a Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PINTO COSTA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


